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INDICAÇÃO Nº       /2026 
 
 

Ao Exmº Sr. Presidente de Câmara Municipal de Ilhéus 

Augusto César Porto 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Respeitosamente, o vereador que abaixo subscreve, no uso das suas 

atribuições legais, INDICA ao Prefeito Municipal de Ilhéus, Sr. Valderico 

Luiz dos Reis Júnior, nos termos que lhes conferem o regimento interno, a 

adoção das providências necessárias junto ao órgão competente, no 

sentido de: REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA SÃO 

JOÃO, bairro: Iguape, CEP: 45658-435, nesta cidade, contemplando 

pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, nivelamento do solo, e demais 

melhorias necessárias para garantir condições adequadas de tráfego e 

segurança aos moradores.  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo atender a uma 

demanda urgente da população residente da referida rua, que 

atualmente se contra em um estado precário de conservação, sem 

qualquer tipo de pavimentação e com inúmeros buracos ao longo de sua 

extensão.  

 

A ausência de infraestrutura básica tem gerado diversos transtornos aos 
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moradores, tais como: dificuldade de locomoção de pedestres e veículos; 

acúmulo de lama em períodos chuvosos e dificuldade de acesso para 

serviços essenciais, como ambulâncias, coleta de lixo e transporte.  

 

Ressalta-se que a inexistência de pavimentação e de sistema adequado 

de drenagem pluvial agrava ainda mais a situação, contribuindo para a 

formação de valas e erosões, o que compromete não apenas a 

mobilidade, mas também a dignidade dos moradores da localidade.  

 

Cumpre destacar que, caso não seja possível a realização imediata da 

pavimentação asfáltica, faz-se necessária, aos menos, a adoção de 

medidas paliativas com urgência, tais como patrolamento, nivelamento 

do solo e melhoria de drenagem, a fim de minimizar os transtornos 

enfrentados pela população e garantir condições mínimas de 

trafegabilidade e conforto aos usuários da via.  

 

Diante do exposto, solicita-se atenção do Poder Executivo para o 

atendimento da presente indicação, com a maior brevidade possível. .  

 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Ilhéus, 23 de abril de 2026.  

 

 

 

 

                     
                            Ednaldo Lopes De Araújo Filho 

                                      Vereador/ UNIÃO 


